% CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Estado do Parana

RESOLUGCAO N° 30, de 22 de agosto de 2022

Referenda o 1° Termo Aditivo ao Convénio
celebrado entre a Justica Eleitoral do Estado do
Parana e o Municipio de Toledo, visando a
cedéncia de servidor.

A Camara Municipal de Toledo, expresséo legitima da Democracia
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolucgéo:

Art. 1° - Esta Resolugao referenda o 1° Termo Aditivo ao Convénio
celebrado entre a Justica Eleitoral do Estado do Parana e o Municipio de Toledo,
visando a cedéncia de servidor.

Art. 2° - Fica referendado o 1° Termo Aditivo ao Convénio celebrado
entre a Justica Eleitoral do Estado do Parana e o Municipio de Toledo, cujo objeto é a
prorrogacéo por um ano da cedéncia da servidora para realizar trabalhos cartorarios
e atendimento aos eleitores na 1482 Zona Eleitoral.

Art. 3° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagao.

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado
do Parand, 22 de agosto de 2022.

Presidente da Cdmara Municipal
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